
São Luís, quarta-feira, 1 de novembro de 2023

GERAL 5
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  20/2023 - SRP (PA- 5603/2022)

Objeto: Contratação de empresa, mediante Sistema de Registro de Preços, para prestação do 
serviço de fornecimento, retirada e aplicação de película de controle solar predial autoadesiva do 
tipo fumê e de película do tipo jateada, linha profissional, nos vidros e esquadrias em geral 
pertencentes às unidades do TRT da 16ª região, na Capital e no interior do Estado do Maranhão, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência), parte integrante 
do Edital. Data de abertura: 20 de novembro de 2023, às 09:00 horas (horário de Brasília/DF). Local: 
www.gov.br/compras/pt-br. O edital é gratuito e está à disposição dos interessados para consulta 
e retirada nos endereços www.gov.br/compras/pt-br e www.trt16.jus.br. Maiores informações no 
endereço Av. Senador Vitorino Freire, 2001- 3º andar - Areinha – São Luís/MA - Seção de Aquisições 
Públicas ou pelos telefones (0xx98) 2109-9378/9379/9663/98424-6218 das 08 às 17 horas.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, 
por meio da Secretária Municipal de Administração, designada pelo Decreto nº 
218/2022, torna público que realizará às 09:00h (Nove horas) do dia 14 de 
novembro de 2023, na plataforma Compras Públicas, no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, tendo por objeto a contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de manutenção, recuperação e alteamento 
de estrada vicinal, que liga a sede do município ao povoado Teso do Bom Prazer, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Anajatuba/MA, conforme disposições previstas no Edital e seus 
Anexos, regido pela Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/19, 
Decreto Municipal nº 029/2021, Decreto Municipal nº 023/2021, Decreto Municipal 
nº 022/2021 subsidiariamente pela Lei nº8.666/93 e suas alterações e demais 
legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados 
na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2ª a 6ª feira-feira, 
no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados e retirados 
gratuitamente por mídia digital ou impresso. Assim como pelo portal da prefeitura, no 
endereço eletrônico: https://www.anajatuba.ma.gov.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço. Anajatuba/MA, 30 de outubro de 2023. ANTONIA 
DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA. Secretária Municipal de Administração. 
Decreto nº 218/2022.

EQUATORIAL ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 03.220.438/0001-73 - NIRE 21.300.000.938-8 | Código CVM nº 02001-0
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 24 DE 
OUTUBRO DE 2023. 1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 24 de outubro de 2023, às 08 
horas, na sede da Equatorial Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Alameda A, 
Quadra SQS, nº 100, sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-
900, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão. 2. CONVOCAÇÃO: Convocação 
dispensada, tendo em vista a presença de todos os Membros deste Conselho, nos 
termos do art. 16, § 4º, do Estatuto Social. 3. PRESENÇA: Presentes por videoconferência, 
em conformidade com ao artigo 16, §6º, do Estatuto Social da Companhia, os seguintes 
membros do Conselho de Administração: Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme Mexias 
Aché, Karla Bertocco Trindade, Eduardo Parente Menezes, Paulo Jerônimo Bandeira de 
Mello Pedrosa, Tania Sztamfater Chocolat, Luís Henrique de Moura Gonçalves e Tiago 
de Almeida Noel. 4. MESA: Presidente: Carlos Augusto Leone Piani; Secretária: Carolina 
Maria Matos Vieira. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (a) a aprovação, nos termos das 
alíneas (i), (q), (r) e (u) do artigo 17 do estatuto social da Companhia, (i) da 2ª (segunda) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, a 
ser convolada na espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série 
única, para distribuição pública, da Concessionária de Saneamento do Amapá SPE S.A. 
(“CSA”), no valor total de R$ 955.000.000,00 (novecentos e cinquenta e cinco milhões de 
reais), na data de emissão (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a ser formalizada 
por meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser 
Convolada na Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 
Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da Concessionária 
de Saneamento do Amapá SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), as quais serão objeto de 
distribuição pública, sob rito de registro automático, destinada exclusivamente a 
investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e, conforme 
aplicável, 13 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 30, de 11 de 
maio de 2021, conforme alterada, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução da 
CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, e das demais disposições legais 
regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (ii) da celebração, pela CSA, de todos os 
documentos necessários à implementação, formalização e efetivação da Emissão e da 
Oferta, incluindo, mas sem limitação, a Escritura de Emissão, o “Instrumento Particular 
de Contrato de Coordenação, Estruturação e Distribuição Pública, Sob Regime de 
Melhores Esforços de Colocação, da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada na Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, em Rito de Registro Automático, da Concessionária de Saneamento do Amapá 
SPE S.A.”, a ser celebrado entre a CSA, a Companhia e a instituição integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários a ser contratada no âmbito da Emissão e 
da Oferta (“Contrato de Distribuição”) e o “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, 
Administração de Contas e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a CSA, na qualidade 
de cedente devedora, o agente fiduciário e a instituição financeira que prestará os 
serviços de banco administrador de contas (“Contrato de Cessão Fiduciária”), e seus 
respectivos aditamentos que se façam necessários; (iii) da outorga, pela CSA, da Cessão 
Fiduciária (conforme definido abaixo) em garantia das Obrigações Garantidas (conforme 
definido abaixo), a ser formalizada por meio do Contrato de Cessão Fiduciária; e (iv) caso 
a CSA não receba anuência prévia do Banco da Amazônia S.A. para a outorga da 
Cessão Fiduciária (“Anuência Prévia BASA”), previamente à primeira data de 
integralização das Debêntures, aprovar a contratação, pela CSA, de fiança bancária para 
assegurar o fiel, integral e pontual pagamento da totalidade das Obrigações Garantidas, 
que deverá permanecer válida e vigente até (a) a data de constituição da Cessão 
Fiduciária; ou (b) a liquidação integral das Obrigações Garantidas, o que ocorrer primeiro 
(“Fiança Bancária”); (b) a aprovação, nos termos da alínea (q) do artigo 17 do estatuto 
social da Companhia, da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória na forma de 
fiança em favor dos titulares das Debêntures (“Fiança”) até o integral cumprimento das 
Obrigações Garantidas; (c) a aprovação, nos termos da alínea (q) do artigo 17 do 
estatuto social da Companhia, da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória no 
âmbito da Fiança Bancária (“Garantia Fidejussória - Fiança Bancária”) durante a vigência 
da Fiança Bancária; (d) a autorização para que a Diretoria da Companhia e/ou os 
procuradores da Companhia (i) pratiquem todos os atos e firmem todos e quaisquer 
documentos necessários à outorga da Fiança, da Garantia Fidejussória - Fiança Bancária 
e à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando à celebração da 
Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e do contrato que formalizar a 
contratação da Fiança Bancária, bem como de quaisquer aditamentos, procurações, 
formulários, cartas, declarações e notificações, nos termos e para os fins deste item; e 
(ii) pratiquem todos e quaisquer atos relacionados à publicação e ao registro dos 
documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, incluindo 
providências perante a junta comercial competente ou quaisquer outras autarquias ou 
órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a 
implementação e formalização das deliberações a serem tomadas na presente reunião 
do conselho de administração, especialmente para a realização da Emissão, com 
outorga da Fiança e da Garantia Fidejussória - Fiança Bancária; (e) a ratificação de todos 
e quaisquer atos até então adotados pelos diretores da Companhia e/ou por procuradores 
da Companhia para a outorga da Fiança e da Garantia Fidejussória - Fiança Bancária; 
(f) a celebração, pela Companhia, na qualidade de interveniente, dos Contratos de 
Financiamento mediante Abertura de Crédito (“Contratos de Financiamento”), junto ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) e às companhias 
controladas Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial Maranhão”), 
Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial Alagoas”), Equatorial Piauí 
Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial Piauí”), Equatorial Goiás Distribuidora de 
Energia S.A. (“Equatorial Goiás”), Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA (“CEA”) e 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D (“CEEE-D”), em 
conformidade com as decisões da Diretoria do BNDES nº 226, 227, 228, 230, 231 e 232, 
todas expedidas em 10 de outubro de 2023; (g) a aprovação, nos termos da alínea (q) do 
art. 17 do estatuto social da Companhia, de prestação de fiança pela Companhia, no 
âmbito dos Contratos de Financiamento mencionados no item (f) acima, em favor das 
companhias controladas Equatorial Maranhão, Equatorial Alagoas, Equatorial Piauí, 
Equatorial Goiás, CEA e CEEE-D, na qualidade de devedora solidária e principal 
pagadora, em conformidade com as decisões da Diretoria do BNDES nº 226, 227, 228, 
230, 231 e 232, todas expedidas em 10 de outubro de 2023; (h) a autorização de 
contratação de captação de recursos financeiros no exterior, nos termos da Lei nº 4.131, 
por sua controlada indireta E-Nova Geração Distribuída S.A. (“E-Nova”) junto ao Banco 
Citibank S.A., mediante celebração de Credit Agreement, bem como autorização para 
concessão de aval/fiança pela Companhia em favor da E-Nova; (i) a autorização para 
celebração, no âmbito do Credit Agreement tratado no item (h) anterior, de Contrato de 
Swap pela E-Nova junto ao Banco Citibank S.A., bem como autorização para concessão 
de aval/fiança pela Companhia em favor da E-Nova; e (j) a autorização para os diretores 
e/ou os procuradores da Companhia praticarem todos os atos necessários para efetivar 
o quanto aprovado na presente reunião. 6. DELIBERAÇÕES: Foi aberta a sessão, tendo 
assumido a Presidência da Mesa o Sr. Carlos Augusto Leone Piani, que convidou a Sra. 
Carolina Maria Matos Vieira para secretariar os trabalhos. Após o exame e a discussão 
das matérias da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração deliberaram, 
por unanimidade dos votos, o quanto segue: (i) a aprovação: (a) da realização da 
Emissão e da Oferta, cujas condições e características serão detalhadas e reguladas por 
meio da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição, com as seguintes principais 
características: 955.000 (novecentas e cinquenta e cinco mil) Debêntures, cada uma 
com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”) na data 
de emissão a ser prevista Escritura de Emissão (“Data de Emissão”), vencendo-se as 
Debêntures em 29 (vinte e nove) anos, contados da Data de Emissão (“Data de 
Vencimento das Debêntures”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das 
Debêntures em decorrência de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido na 
Escritura de Emissão), Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido na 
Escritura de Emissão), de aquisição facultativa da totalidade das Debêntures e/ou de 
liquidação antecipada em razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, sendo que (a.1) 
o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela variação do IPCA - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado, apurado e divulgado pelo 
IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, desde a primeira data de 
integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”) até a data do efetivo 
pagamento (“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária 
automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou ao saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso (“Valor Nominal Atualizado”), 
sendo certo que a Atualização Monetária das Debêntures será calculada conforme a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; e (a.2) sobre o Valor Nominal Atualizado 
das Debêntures incidirão juros remuneratórios, a serem definidos no Procedimento de 
Bookbuilding (conforme definido na Escritura de Emissão), que serão limitados a uma 
taxa de 6,79% (seis inteiros e setenta e nove centésimos por cento) ao ano, base de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”), calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme 
definido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; 
(b) da celebração, pela CSA, de todos os documentos necessários à implementação, 
formalização e efetivação da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura 
de Emissão, o Contrato de Distribuição, o Contrato de Cessão Fiduciária e seus 
respectivos aditamentos, se for o caso; (c) observada a Condição Suspensiva (conforme 
definido abaixo), da outorga, pela CSA, em garantia das Obrigações Garantidas, em 
caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 28 e 28-A da Lei Federal nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, com suas alterações posteriores, parágrafo 3º do 
artigo 66-B da Lei 4.728, de nº 14 de julho de 1965, conforme alterada, do Decreto Lei nº 
911, de 1º de outubro de 1969, e posteriores alterações, do artigo 1.361 e seguintes da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), do artigo 26 
e seguintes da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, conforme alterada e demais 
legislação e regulamentação aplicáveis, de cessão fiduciária dos seguintes direitos 
creditórios de titularidade da CSA (“Direitos Creditórios”); (c.1) os direitos creditórios, 
presentes e futuros, decorrentes da exploração direta ou indireta da Concessão 
(conforme definido abaixo), ou, ainda, quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam 
decorrentes dos serviços públicos objeto do “Contrato de Concessão da Prestação 
Regionalizada dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento 
Sanitário e dos Serviços Complementares dos Municípios do Estado do Amapá”, 
celebrado entre o Estado do Amapá (“Poder Concedente”), a CSA e, na qualidade de 
interveniente anuente, a ARSAP - Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados 
do Estado do Amapá, em 21 de dezembro de 2021, conforme aditado de tempos em 
tempos (“Concessão” e “Contrato de Concessão”, respectivamente) que possam ser 
objeto de cessão, incluindo, quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam decorrentes 
da Concessão, além de todas e quaisquer indenizações a serem recebidas nos termos 
das garantias e apólices de seguro contratadas nos termos do Contrato de Concessão, 
assegurado o valor necessário para a operacionalização e a continuidade da prestação 
do serviço; (c.2) todos os direitos emergentes da Concessão de que a CSA é titular em 
decorrência do Contrato de Concessão, inclusive os relativos a eventuais indenizações a 
serem pagas pelo Poder Concedente em decorrência da extinção, caducidade, 
encampação, revogação, relicitação ou recomposição do equilíbrio econômico- financeiro 
da Concessão; e (c.3) todos os direitos creditórios da CSA sobre todos os valores a 
serem depositados e mantidos nas contas bancárias de movimentação restrita 
identificadas no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme alterado pelo aditamento ao 
Contrato de Cessão Fiduciária) e relacionadas às Debêntures, de titularidade da CSA, 
cuja movimentação se dará exclusivamente nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária, a ser formalizada por meio do Contrato de Cessão Fiduciária (“Cessão 

Fiduciária” e, em conjunto com a Fiança, denominada “Garantias”). A eficácia da Cessão 
Fiduciária está condicionada de forma suspensiva, nos termos do artigo 125 do Código 
Civil, observado o disposto no Contrato de Cessão Fiduciária, ao recebimento da 
Anuência Prévia BASA (“Condição Suspensiva”); e (d) caso a CSA não receba a 
Anuência Prévia BASA previamente à primeira data de integralização das Debêntures, da 
contratação, pela CSA, de Fiança Bancária para assegurar o fiel, integral e pontual 
pagamento da totalidade das Obrigações Garantidas; (ii) a aprovação da outorga, pela 
Companhia, da Fiança, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas (a) 
as obrigações relativas ao pagamento, pela CSA, do Valor Nominal Atualizado das 
Debêntures, dos Juros Remuneratórios, dos Encargos Moratórios (conforme definido na 
Escritura de Emissão) e dos demais encargos, relativos às Debêntures, quando devidos, 
seja na data de pagamento ou em decorrência de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão; (b) as 
obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela CSA nos 
termos das Debêntures e do Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo, mas não se 
limitando a, as obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, 
reembolsos, multas ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao banco 
liquidante, ao escriturador, à B3 (conforme definido na Escritura de Emissão), ao agente 
fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (c) as obrigações de 
ressarcimento de toda e qualquer importância que o agente fiduciário e/ou os titulares 
das Debêntures venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da 
constituição, manutenção e/ou excussão das Garantias, bem como todos e quaisquer 
tributos, custos e/ou despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão 
de tais garantias (“Obrigações Garantidas”), obrigando-se, dessa forma, como 
codevedora solidária com a CSA e principal pagadora responsável pelo fiel e exato 
cumprimento das Obrigações Garantidas, com renúncia expressa aos benefícios de 
ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos no artigo 
333, parágrafo único, 364, 366, 821, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, 
e artigos 130, inciso II, e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 
vigor, sendo certo que as obrigações assumidas pela Companhia na Fiança vigorarão 
até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas; (iii) a aprovação da outorga, pela 
Companhia, da Fiança, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as 
obrigações relativas à Fiança Bancária (“Obrigações Garantidas - Fiança Bancária”), 
obrigando-se, dessa forma, como codevedora solidária com a CSA e principal pagadora 
responsável pelo fiel e exato cumprimento das Obrigações Garantidas - Fiança Bancária, 
com renúncia expressa a determinados benefícios de ordem, direitos e faculdades de 
exoneração de qualquer natureza previstos no Código Civil, e na Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015, conforme em vigor, sendo certo que as obrigações assumidas pela 
Companhia no âmbito da Fiança Bancária vigorarão até (a) a data de constituição da 
Cessão Fiduciária; ou (b) a liquidação integral das Obrigações Garantidas, o que ocorrer 
primeiro; (iv) autorizar a Diretoria da Companhia e/ou os procuradores da Companhia a 
(a) praticar todos os atos e firmar todos os documentos necessários à outorga da Fiança, 
da Garantia Fidejussória - Fiança Bancária e à realização da Emissão e da Oferta, 
incluindo, mas não se limitando à celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Distribuição e do contrato que formalizar a contratação da Fiança Bancária, bem como 
de quaisquer aditamentos, procurações, formulários, cartas, declarações e notificações, 
nos termos e para os fins deste item; e (b) praticar quaisquer atos relacionados à 
publicação e ao registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos 
competentes, incluindo providências perante a junta comercial competente ou quaisquer 
outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer 
medidas para a implementação e formalização das deliberações acima, especialmente 
para a realização da Emissão, com a outorga da Fiança e da Garantia Fidejussória - 
Fiança Bancária; (v) aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos até então adotados 
pelos diretores da Companhia e/ou por procuradores da Companhia para a outorga da 
Fiança e da Garantia Fidejussória - Fiança Bancária; (vi) aprovar a celebração, pela 
Companhia, na qualidade de interveniente, dos Contratos de Financiamento, junto ao 
BNDES e às companhias controladas Equatorial Maranhão, Equatorial Alagoas, 
Equatorial Piauí, Equatorial Goiás, CEA e CEEE-D, mediante abertura de crédito, em 
conformidade com as decisões nº 226, 227, 228, 230, 231 e 232 da Diretoria do BNDES, 
todas expedidas em 10 de outubro de 2023, e observância ao cumprimento das 
obrigações assumidas na Cláusula Décima do Contrato de Financiamento da Equatorial 
Alagoas, na Cláusula Décima Primeira dos Contratos de Financiamento da Equatorial 
Piauí, Equatorial Goiás, CEA e CEEE-D e na Cláusula Décima Segunda do Contrato de 
Financiamento da Equatorial Maranhão; (vii) aprovar, nos termos da alínea (q) do art. 17 
do estatuto social da Companhia, a prestação de fiança pela Companhia, no âmbito dos 
Contratos de Financiamento mencionados no item (vi) acima, em favor das companhias 
controladas Equatorial Maranhão, Equatorial Alagoas, Equatorial Piauí, Equatorial 
Goiás, CEA e CEEE-D, junto ao BNDES, na qualidade de devedora solidária e principal 
pagadora, em conformidade com as decisões da Diretoria do BNDES nº 226, 227, 228, 
230, 231 e 232, todas expedidas em 10 de outubro de 2023, e em conformidade com os 
Contratos de Financiamento, que possuem as seguintes condições: (a) Para a Equatorial 
Maranhão: (i) valor de R$ 811.000.000,00 (oitocentos e onze milhões de reais), a ser 
destinado à implantação de investimentos no segmento de distribuição de energia 
elétrica para o período de janeiro de 2023 a dezembro de 2024, relativos ao Contrato de 
Concessão nº 60/2000-ANEEL para distribuição de energia elétrica, celebrado em 11 de 
agosto de 2000, entre a Companhia e a União, por intermédio da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (“ANEEL”); (ii) serão devidos juros remuneratórios incidentes sobre o 
principal, correspondentes à taxa composta pela variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro 
rata temporis, pela taxa de juros prefixada (“Taxa de Longo Prazo - TLP”) na data da 
assinatura do Contrato e pelo spread do BNDES de 2,26% (dois inteiros e vinte e seis 
centésimos por cento) ao ano (“Spread BNDES”), observada a sistemática prevista na 
Cláusula Terceira do respectivo Contrato de Financiamento; e (iii) amortização em 62 
(sessenta e duas) ou 224 (duzentos e vinte quatro) prestações mensais e sucessivas, 
observado o disposto nas Cláusula Quinta e Sexta do respectivo Contrato de 
Financiamento; (b) Para a Equatorial Alagoas: (i) valor de R$ 154.000.000,00 (cento e 
cinquenta e quatro milhões de reais), a ser destinado à implantação de investimentos no 
segmento de distribuição de energia elétrica para o período de janeiro de 2022 a 
dezembro de 2024, relativos ao Contrato de Concessão nº 02/2019-ANEEL para 
distribuição de energia elétrica, celebrado em 19 de março de 2019, entre a Companhia 
e a União, por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”); (ii) serão 
devidos juros remuneratórios incidentes sobre o principal, correspondentes à taxa 
composta pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
divulgado pelo IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro rata temporis, pela taxa de juros 
prefixada (“Taxa de Longo Prazo - TLP”) na data da assinatura do Contrato e pelo spread 
do BNDES de 2,26% (dois inteiros e vinte e seis centésimos por cento) ao ano (“Spread 
BNDES”), observada a sistemática prevista na Cláusula Terceira do Contrato de 
Financiamento; e (iii) amortização em 224 (duzentas e vinte e quatro) prestações 
mensais e sucessivas, observado o disposto na Cláusula Quinta do Contrato de 
Financiamento. (c) Para a Equatorial Piauí: (i) valor de R$ 720.000.000,00 (setecentos e 
vinte milhões de reais), a ser destinado à implantação de investimentos no segmento de 
distribuição de energia elétrica para o período de janeiro de 2022 a dezembro de 2024, 
relativos ao Contrato de Concessão nº 01/2018-ANEEL para distribuição de energia 
elétrica, celebrado em 18 de outubro de 2018, entre a Companhia e a União, por 
intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”); (ii) serão devidos juros 
remuneratórios incidentes sobre o Principal, correspondentes à taxa composta pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo 
IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro rata temporis, pela taxa de juros prefixada (“Taxa 
de Longo Prazo - TLP”) na assinatura do Contrato e pelo spread do BNDES de 2,26% 
(dois inteiros e vinte e seis centésimos por cento) ao ano (“Spread BNDES”), observada 
a sistemática prevista na Cláusula Terceira do respectivo Contrato de Financiamento; e 
(iii) amortização em 224 (duzentas e vinte e quatro) prestações mensais e sucessivas, 
observado o disposto na Cláusula Quinta do respectivo Contrato de Financiamento; 
(d) Para a Equatorial Goiás: (i) valor de R$ 1.490.000.000,00 (um bilhão, quatrocentos e 
noventa milhões de reais), a ser destinado à implantação de investimentos no segmento 
de distribuição de energia elétrica para o período de janeiro de 2023 a dezembro de 
2024, relativos ao Contrato de Concessão nº 63/2000-ANEEL para distribuição de 
energia elétrica, celebrado em 25 de agosto de 2000, entre a Companhia e a União, por 
intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”); (ii) serão devidos juros 
remuneratórios incidentes sobre o principal, correspondentes à taxa composta pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo 
IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro rata temporis, pela taxa de juros prefixada (“Taxa 
de Longo Prazo - TLP”) na data da assinatura do Contrato e pelo spread do BNDES de 
2,26% (dois inteiros e vinte e seis centésimos por cento) ao ano (“Spread BNDES”), 
observada a sistemática prevista na Cláusula Terceira do respectivo Contrato de 
Financiamento; e (iii) amortização em 224 (duzentas e vinte e quatro) prestações 
mensais e sucessivas, observado o disposto na Cláusula Quinta do respectivo Contrato 
de Financiamento; (e) Para a CEA: (i) valor de R$ 294.000.000,00 (duzentos e noventa e 
quatro milhões de reais), a ser destinado à implantação de investimentos no segmento 
de distribuição de energia elétrica para o período de janeiro de 2022 a dezembro de 
2023, relativos ao Contrato de Concessão nº 01/2021-ANEEL para distribuição de 
energia elétrica, celebrado em 24 de novembro de 2021, entre a Companhia e a União, 
por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”); (ii) serão devidos 
juros remuneratórios incidentes sobre o principal, correspondentes à taxa composta pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo 
IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro rata temporis, pela taxa de juros prefixada (“Taxa 
de Longo Prazo - TLP”) na data da assinatura do Contrato e pelo spread do BNDES de 
2,25% (dois inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano (“Spread BNDES”), 
observada a sistemática prevista na Cláusula Terceira do Contrato de Financiamento; e 
(iii) amortização em 236 (duzentas e trinta e seis) prestações mensais e sucessivas, 
observado o disposto na Cláusula Quinta do Contrato de Financiamento; (f) Para a 
CEEE-D: (i) valor de R$ 860.000.000,00 (oitocentos e sessenta milhões de reais), a ser 
destinado à implantação de investimentos no segmento de distribuição de energia 
elétrica para o período de janeiro de 2022 a dezembro de 2024, relativos ao Contrato de 
Concessão nº 81/99-ANEEL para distribuição de energia elétrica, celebrado em 25 de 
outubro de 1999, entre a Companhia e a União, por intermédio da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (“ANEEL”); (ii) serão devidos juros remuneratórios incidentes sobre o 
principal, correspondentes à taxa composta pela variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro 
rata temporis, pela taxa de juros prefixada (“Taxa de Longo Prazo - TLP”) na data da 
assinatura do Contrato e pelo spread do BNDES de 2,26% (dois inteiros e vinte e seis 
centésimos por cento) ao ano (“Spread BNDES”), observada a sistemática prevista na 
Cláusula Terceira do respectivo Contrato de Financiamento; e (iii) amortização em 224 
(duzentas e vinte e quatro) prestações mensais e sucessivas, observado o disposto na 
Cláusula Quinta do Contrato de Financiamento. (viii) autorizar a contratação de captação 
de recursos financeiros no exterior, nos termos da Lei nº 4.131, por sua controlada 
indireta E-Nova junto ao Banco Citibank S.A., mediante celebração de Credit Agreement 
pela E-Nova, no valor de até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), pelo prazo 
de até 3 (três) meses, com amortização e pagamento de juros bullet, conforme minuta 
arquivada na sede da Companhia, bem como autorizar a concessão de aval/fiança pela 
Companhia em favor da E-Nova no âmbito desta operação; (ix) autorizar a celebração, 
no âmbito do Credit Agreement tratado no item (viii) acima, de Contrato de Swap pela 
E-Nova junto ao Banco Citibank S.A., para fins de proteção da exposição cambial 
decorrente da operação acima aprovada, conforme minuta arquivada na sede da 
Companhia, bem como autorizar a concessão de aval/fiança pela Companhia em favor 
da E-Nova; e (x) Autorizar os diretores e/ou os procuradores da Companhia praticarem 
todos os atos necessários para efetivar o quanto aprovado na presente reunião. 
7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
oferecida a palavra a quem quisesse se manifestar e, ante a ausência de manifestações, 
foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a qual foi lida e aprovada por 
todos. Certifico o registro em 27/10/2023, sob o nº 20231299273. Carlos André de 
Moraes Pereira, Secretário-Geral, JUCEMA.
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